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COMUNICADO Nº 001 – 2019/2020 
 
 

A CaL ABSSA PRADO ZORZO LUCHESE, Assessora do Concurso de 
Excelência do Distrito LB-4, Ano Leonístico 2019/2020, no uso de 
suas atribuições nos termos do Estatuto Social e do Regulamento 
do Concurso de Excelência do Distrito LB-4, sob a orientação da  
Governadora MJF CaL Claudia Celina, vem comunicar que, 

 
 

Considerando, que um dos critérios de pontuação no Concurso Distrital de 
Excelência de Clubes trata do informe mensal de atividades na plataforma online da 
Associação Internacional de Lions Clubes, até o último dia de cada mês; 

 
Considerando, que a partir do dia 1º de julho de 2019, os informes mensais de 

atividades não mais seriam relatados na plataforma MyLCI, passando a ser obrigatório 
informar as atividades realizadas pelos clubes por meio da nova plataforma online 
disponibilizada por LCI, o “MyLion”; e, 

 
Considerando, as dificuldades técnicas nos lançamentos de atividades na plataforma 

“MyLion”, verificadas por todos os dirigentes de clube e membros da Governadoria do 
Distrito LB-4, tanto no aplicativo para dispositivos móveis quanto na versão online para 
computadores, até a presente data; 

 
RESOLVE, considerar os lançamentos de informes de atividades de forma retroativa, 

referente aos meses de julho e agosto de 2019, na apuração dos critérios de excelência do 
concurso a ser realizada no dia 1º de setembro de 2019. Caso LCI não reestabeleça a 
plataforma “MyLion” até 01/09/2019, o prazo de apuração dos critérios que levam em conta 
os informes de atividades será reanalisado em conjunto com a Governadoria e, na 
sequência, todos os clubes serão devidamente informados e não serão penalizados, desde 
que, tenham realizado as informações de movimento de  associados no prazo. 

  
 
Importante reafirmando, a plataforma MyLCI, onde se realiza o informe mensal de 

movimento de associados, está funcionando normalmente, portanto, este critério, bem 
como o que se refere à quitação da taxa distrital dentro do prazo estipulado, serão avaliados 
no próximo dia 1º de agosto de 2019.  

 
Chapada dos Guimarães/MT, 30 de julho de 2019. 
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